
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 099 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

DISPOE SOBRE 0 ENCERRAMENTO DO 

EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2017, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAi no uso de suas atribuiçOes 

constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Municipio, art. 87, 

inciso I, e alineas e, 

CONSIDERANDO que o encerrarnento do exercIcio financeiro de 2017 e o 

consequente levantamento do Balanco Geral do Municipio, para fins de prestacao de 

contas aos órgaos fiscalizadores e a municipalidade, serão efetuados por meio do 
Sistema lnforrnatizado utilizado pela Prefeitura Municipal e via Sisterna integrado de 

Gestão Fiscal - SIGFIS, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 

envolvendo providéncias cujas formalizaçOes devem ser, prévia e adequadamente, 

ordenadas, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Os Orgaos da Administracao Direta, inclusive os Fundos Especiais, as 

Entidades Autárquicas e Fundacionais, obedecerão, para o encerrarnento do exercicio 

financeiro de 2017, as disposicOes de caráter orçamentàrio, financeiro, contãbil e 

patrimonial contidas neste Decreto, que devem ser cumpridas de maneira uniforme e 

rigorosarnente de acordo corn Os prazos fixados. 

Art. 2 0  - As solicitaçOes para abertura de créditos adicionais e modificaçoes 

orçarnentarias para reforço de dotacOes, que se demonstrem insuficientes para 

atendimento das despesas previstas, deverão ser encaminhadas a Secretaria Municipal 

de Planejarnento e Coordenacao Orçamentária ate 10 de novembro de 2017. 

§ 1 0  - 0 disposto no caput deste artigo compreende todas as fontes de recursos e 

qualquer tipo de despesa, corn excecao dos casos previstos no Parágrafo Linico do art. 

30 , cujo prazo será ate 08 de Dezembro de 2017. 

§ 20 - A abertura de créditos adicionais e modificaçOes orçarnentárias poeio ser 

autorizadas a partir de proposiçao da Secretaria Municipal de PlanejáLuQ 	e 
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Coordenaçao - SEPLAN, independente de prévia solicitacao por parte dos Orgaos elou 

entidades titulares dos créditos. 

§ 30 
- Excluem-se dos prazos estabelecidos no caput e paragrafos deste artigo, as 

solicitacoes para abertura de créditos suplementares e rnodificacOes orcamentârias 

para reforco de dotaçOes decorrentes de juros, encargos e amortizaçao das dividas 

interna e externa. 

Art. 3°-A data lirnite para o empenho da despesa sera o dia 10 de novembro de 2017. 

Parágrafo Unico - Excluem-se do prazo estabelecido no caput deste artigo as 

seguintes despesas: 

- as de Pessoal Civil, Encargos Sociais, Obrigaçoes Patronais e Transferéncias a 

Pessoas: 

II - aquelas cujos percentuais de aplicacao são definidos constitucionalmente ou através 
de lei especifica; 

Ill - as custeadas corn recursos recebidos de Convênios, corn receita efetivamente 
arrecadada; 

IV - as decorrentes de precatOrios previstos no orçamento do presente exercIcio, se for 

o caso; 

V - as descritas no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, desde que autorizadas pelo Ordenador da Despesa; 

VI - as que acarretem a inscriçao do MunicIpio no Cadastro lnformativo dos créditos nao 
quitados de orgaos e entidades federais - CADIN; 

VII - as decorrentes de sentenças e custas judiciais ou relacionadas a desapropriaçao 

de imóvel; 

VIII - as realizadas corn recursos provenientes do Sistema Unico de Saüde - SUS; 

Salário Educacao; Ressarcimento de Pessoal; Contratos Intraorçarnentários de Gestão 

de Saüde; Transferéncia Voluntária da União nao referente a Convênios; Multa pela 

Infraçao do Código de Defesa do Consumidor; Conservaçao Ambiental; Outras 

Receitas de Adrninistracao Direta e Indireta, as despesas corn TFD - tratarnento fora do 
domicIlio; 

IX - as decorrentes de juros, encargos e amortizaçao das dividas interna e externa; 

X - As despesas provenientes de emendas parlarnentares, corn receita efetivarnente 
arrecadada; 

XI - aquelas suportadas corn recursos provenientes de operacOes de crédito, ate o 
Ilmite da efetiva arrecadaçao; 
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XII - as realizadas corn recursos oriundos de Arrecadaçao Prôpria - Administracao 

Indireta ate o limite da efetiva arrecadacao. 

Art. 40  - Os Orgaos e Entidades, referidos no art. 1,  enviarão a SEPLAN Relatório das 

Acoes Realizadas em 2017, tomando como base as Açoes e Prograrnas definidos pelo 

PPA 2014-2017 (corn as alteracOes), bern como a programacao orcamentària definida 

na LOA 2017. 

§ 1 0  - As informacoes serão enviadas pelos Orgäos e Entidades a SEPLAN, que sera 

responsável pela consolidaçao do relatOrio do exercicio de 2017. 

§ 2° - A Secretaria Municipal de Planejamento e 000rdenaçao - SEPLAN emitirá o 

Relatório das AçOes Realizadas corn a inforrnação da situacao dos prod utos concluidos 
e em andarnento, nos termos do Paragrafo Unico, do art. 45, da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000 e conforme o disposto na alinea b, inciso Ill, do art. 11 deste 

Decreto, sendo que: 

- as informacOes serão fornecidas considerando-se todos os valores liquidados, 

inclusive aqueles a conta de Restos a Pagar; 

II - o relatOrio sera elaborado de acordo corn as normas vigentes e procedirnentos a 

serem estabelecidos pela SEPLAN. 

Art. 5°- Nenhum adiantamento poderá ser pago após o dia 24 de novernbro de 2017. 

§ 10 - Os eventuais saldos de adiantamento nao utilizados deverao ser recolhidos, pelos 

seus responsaveis, ate o Ultimo dia de expediente bancário do corrente ano, ou nos 

prazos definidos em Lei propria. 

§ 2° - Corn a finalidade de permitir a correta classificaçao patrimonial das despesas 

efetuadas corn recursos de adiantamento, as prestaçoes de contas dos adiantamentos 

concedidos, relativos ao exercicio de 2017, serâo encarninhadas a Secretaria Municipal 

de Fazenda - Departamento de Finanças e Controle ou Orgaos equivalentes, ate o 
Ultimo dia iiitil do exercIcio corrente, exceto quando o prazo original for anterior a esta 

data. 

§ 30  - Para as despesas efetuadas pelo Regime de Adiantamento relativas a TFD - 

Tratarnento Fora do Domicilio, o prazo final para pagamento das despesas será 

30/11/2017. 

Art. 6° - A inscriçao em restos a pagar das despesas empenhadas e não pagas no 

exercIcio de 2017 dar-se-á em conforrnidade corn os seguintes critérios: 

- a inscriçao distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos a Pagar Não 

Processados; 
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II - a inscriçao contábil dos restos a pagar ocorrerá P01 ocasião do encerramento do 

exercicio, no Sistema Informatizado utilizado pela Prefeitura Municipal; 

lii - Os Restos a Pagar Não Processados serão inscritos ate o limite das 

disponibilidades de caixa apuradas por fonte de recursos no encerramento do exercicio, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica dos empenhos correspondentes. 

§ 1 0  - Conforme estabelece a Lei Complementar Federal n° 101/2000, na determinação 

da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 

compromissadas a pagar ate o final do exercicio. 

§ 2 0  - Para efeito de inscriçao de Restos a Pagar Processados, observando o principio 

da competéncia da despesa, os compromissos assumidos, cujo implemento de 
condicao tenha ocorrido no exercicio, deveräo ser liquidados ate a data limite para 
inscriçao dos restos a pagar. 

§ 3 0  - Para avaliaçao das inscricoes e cancelamentos de Restos a Pagar, relativos ao 

exercicio de 2017 e a exercicios anteriores, não processados e processados, sera 
nomeada através de Portaria comissão especial composta de servidores dos seguintes 

Orgaos/setores: 01 servidor do Departamento de Financas e Controle - SEFAZ, 01 

servidor da SEPLAN, 01 servidor do FMS, 01 servidor do FMAS, 01 servidor do 

FPMBP. 

§ 40 - A Comissão Especial citada no parágrafo anterior iniciará as avaliaçOes referidas 

em 10 de novembro de 2017, encerrando as atividades corn a entrega do relatôrio 

circunstanciado, observando o determinado neste Decreto, especialmente a artigo 70  e 
na legislacao correlata. 

§ 5° - Caso seja constatada a existéncia de Restos a Pagar Não Processados Exigiveis 

- RPNP Exigiveis, entendidos como aqueles cujo fato gerador da despesa já tenha 

ocorrido, mas que não seja possivel a liquidaçäo formal da despesa em decorrência de 

impeditivos legais, contratuais ou burocráticos, os órgãos deveräo priorizar tais RPNP 
Exigiveis em detrimento dos RPNP Não Exigiveis (empenhos para Os quais inexista 

passivo), quando do cancelamento em decorrência de indisponibilidade de caixa. 

§ 6° - A não inscriçao de RPNP Exigiveis por indisponibilidade de caixa não resulta na 
extinçao do passivo, competindo ao órgao evidenciar adequadamente tal situaçao na 

sua escrituraçao contábil, observando a disposto nos principios contábeis da 
competéncia e oportunidade. 

§ 7° - Os orgaos e entidades que tenham recursos financeiros depositados no Tesouro 
Municipal, ou em outro Orgao, deverao solicitar a registro do controle de suas 

disponibilidades para efeito de inscriçao em restos a pagar. 

§ 8° - Para as efeitos do parágrafo anterior, em se tratando de recursos provenientes de 

operaçoes de crAditos, deverá ser obedecida a ordem cronológica da solicitacao. 

§ 9 0  - A Controladoria Gera[ do Municipio - 0GM e a Controladoria da SaUde efetuarao, 

em seus respectivos âmbitos de atuacao, verificaçao especifica quanta ao carreta 
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cumprimento dos requisitos necessãrios a inscricao em restos a pagar, dispostos neste 

artigo. 

§ 10 - Havendo constataçao de inscricao em restos a pagar de forma irregular, a 0GM 

deverà determinar a necessidade de apuraçao da responsabilidade ao órgao e apontar, 

na respectiva prestaçao de contas do ordenador, o fato verificado e as providências 

adotadas. 

Art. 71  - Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2017, os Restos a Pagar 

Processados e Não Processados relativos ao exercIcio de 2012 e anteriores, quando 

for o caso, tendo como base o artigo 1° do Decreto Federal n° 20.910, de 06 dejaneiro 

de 1932. 

Paragrafo Linico - Não serão cancelados os Restos a Pagar Processados, cujos 

credores estiverem em processo de negociacao com a Municipalidade e as vinculados 

as despesas de transferéncia em favor de entidade pUblica ou privada. 

Art. 80  - As despesas nao processadas que venham a ser inscritas em restos a pagar, 
cuja Iiquidaçao nao tenha sido registrada, ate 31 de dezembro de 2017, serão 

automaticamente canceladas, observado a disposto no §5 0  e §60  do artigo 6 0  deste 

Decreto. 

Parágrafo Unico - Fica a SEPLAN autorizada a permitir excepcionalidade no 
cumprimento do prazo previsto no caput deste artigo, quanta as despesas vinculadas 
ao atendimento das obrigaçOes constitucionais e legais. 

Art. 91  - Sem prejuIzo do que trata a art. 6 1  deste Decreto, as obrigacOes descritas 

abaixo poderão ser pagas antes da inscricao definitiva em Restos a Pagar do exercicio 

de 2017, ficando o pagamento das demais obrigaçoes sujeitas a conclusão de todos as 

procedimentos para inscrição: 

I - de Pessoal Civil, Encargos Sociais, Obrigacoes Patronais e Transferências a 

Pessoas; 

II - que acarretem a inscriçao do Municipio no Cadastro Informativo dos créditos não 

quitados de Orgaos e entidades federais - CADIN; 

Ill - decorrentes de sentencas e custas judiciais; 

IV - decorrentes de juros, encargos e amortizacao da dIvida interna e externa; 

Art. 10 - Os procedimentos de pagamento, independentemente da fonte de recurso, 

deverão ser encerrados ate a Ultimo dia de expediente bancário do corrente ano. 
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Art. 11 - Para fins de elaboraçao da Prestacão de Contas do Governo e visando o 

cumprimento do prazo da publicacao dos relatórios definidos pela Lei Complementar 

Federal no 101/2000, Os respectivos responsáveis deverão encaminhar a 

correspondente documentaçao diretamente ao Departamento de Finanças e Controle - 

SEFAZ, conforme disposicoes deste Decreto: 

- pelo responsável pela Divida Ativa, da Procuradoria Geral do MunicIpio E sefaz, ate 

12 dejaneiro de 2018: 

a) os Demonstrativos de Estoque da Divida Ativa Tributária e nao Tributária por 

Natureza de Débito, corn posiçao em 31 de dezembro de 2017, destacando, ainda, Os 

montantes do FPMBP, da Secretaria Municipal de Fazenda e o Consolidado; 

b) o demonstrativo do càlculo do ajuste a valor recuperáve!, referente a Divida Ativa, 
segregando os montantes do FPMBP, da Secretaria Municipal de Fazenda e o 

Consolidado; 

c) informar como está sendo executado o gerenciamento e a sistema de cobrança da 

Divida Ativa; 

d) demonstrativos dos resultados alcancados pelas medidas adotadas, na sua area de 
competência, no Clue tange o art. 13, da Lei Complementar Federal no 101/2000; 

e) as açöes de recuperacao de créditos na instância judicial, conforme dispOe o art. 58 

da Lei Complementar Federal no 101/2000. 

II - pela Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ, ate 05 de janeiro de 2018: 

a) demonstrativos dos resultados alcancados pelas medidas adotadas, na sua area de 

competéncia, no Clue tange o art. 13, da Lei Complementar Federal no 101/2000; 

b) dernonstrativo que evidencie as providéncias adotadas no âmbito da fiscalizaçao das 

receitas e combate a sonegacao, e as acoes de recuperacao de créditos na instância 

adrninistrativa, conforme dispoe o art. 58, da Lei Complementar Federal no 101/2000; 

c) relatório contendo as seguintes informaçoes: 1 - desempenho da arrecadacao dos 

principais tributos municipal no exercicio de 2017; 2 - desempenho da arrecadaçao da 

divida ativa e anistia, jã compreendidos Os juros, multas, e, principalmente, seus 

reflexos em funcao da anistia; 3 - desempenho da arrecadaçao por segmento 

econômico; 4 - as acOes e resultados numéricos e qualitativos acerca dos incentivos 

fiscais, renuncia fiscal, acOes de incremento da arrecadacao, e alteraçoes na legislaçao 

tributária municipal corn impacto significativo na arrecadaçao; 5 - as acOes adotadas no 

âmbito da fiscalizaçao tributária e seu impacto na arrecadaçao; 6 - as açOes adotadas 

pelo Municipio no âmbito da Educaçao Tributãria; 7 - A previsäo de arrecadaçao 

comportada pela alteraçäo e atualização do IPTU. 

Ill - pela Secretaria Municipal de Educaçao, ate 31 dejaneiro de 2018: 

a) relatOrios sobre o desempenho do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da 

Educacao Básica e de Valorizaçao dos Profissionais da Educacao - FUNDEB; 
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b) parecer do Conseiho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, 

acerca da repartiçao e aplicacao dos recursos daquele Fundo, no exercicio de 2017, 

devidamente assinado por todos Os seus rnembros 

IV - pela Secretaria Municipal do Ambiente, ate 31 de janeiro de 2018: 

a) relatório analitico acerca do passivo ambiental, expressando nao sO os gastos 

relacionados aos danos ambientais, mas, também, os relativos ao gerenciarnento 

ambiental, bern corno inforrnacoes relativas as açOes do Municipio de Barra do PiraI 

referentes ao controle, recuperacao e protecao do ambiente; 

V - pelas demais Secretarias e Orgaos näo especificados aqui, ate 31 de janeiro de 

2018: 

a) relatOrio de atividades realizadas no decorrer do exercicio de 2017. 

VI - pelo Fundo de Previdéncia do Municipio de Barra do Pirai - FPMBP: 

a) ate 19 de janeiro de 2018 - RelatOrio Atuarial do exercicio de 2017, bern coma Nota 
Técnica explicativa das hipOteses atuariais ocorridas no perlodo; 

Vii - pela Secretaria Municipal de Saüde, ate 31 dejaneiro de 2018: 

a) cOpia integral das atas de reuniOes e das DeliberaçOes do Colegiado do Conselho 

Municipal de Saüde ocorridas no exercicio; 

b) docurnentaçao que explique, de rnaneira circunstanciada, as fatos que motivararn 

eventuais intempestividades na apreciaçaa de todas as PrograrnaçOes Anuais do Piano 

de SaUde e todos as RelatOrios Anuais de Gestao pendentes de aprovacao, quando da 

prod uçao do Relatório a ser encarninhado; 

C) parecer do Conselho Municipal de SaUde, acerca da repartiçào e aplicação dos 

recursos daquele Fundo, no exerciclo de 2017, devidarnente assinado por todos as 

seus mernbros; 

Art. 12 - Os gestares responsáveis pelas unidades rnencionadas no artigo 10  deste 
Decreto, para fins de encerramento do exercIcio financeiro de 2017, deveräo promover 
em 31 de dezernbro de 2017 a levantarnento cornpleto dos inventãrios fisicos dos 

materiais em Alrnoxarifado, dos bens patrirnoniais em usa, estocados, cedidos ou 

recebidos em cessão, inclusive irnOveis, enviando cOpia desse levantamento para a 
órgao de contabilidade de seu Orgao/Unidade, que deverâ conciliar as saldos contábeis 

corn o resultado do levantarnento, promovendo os ajustes necessérios ate 19 dejaneiro 

de 2018, de acordo corn o princIpio contábil da oportunidade, objetivando a 

fidedignidade e consistência das informacOes sobre a patrirnônio do Orgao ou Entidade. 

Parágrafo Unico - Juntarnente as cOpias do levantamento de que trata a caput do 

presente artigo, deverão ser rernetidas ao órgao de contabilidade da respectiva unidade 

as inforrnaçOes referentes a depreciacao dos bens mOveis. 
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Art. 13 - Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento dos prazos 

estabelecidos pela Lei Complementar Federal no 101/2000 deverao estar concluidos 

ate 15 de janeiro de 2018, para Os registros de natureza orçarnentária e financeira; e, 

ate 19 de janeiro de 2018, para os registros de natureza patrimonial e tipica de controle; 

devendo, para tanto, todos os orgaos e entidades da Administraçao Pijblica Municipal 

observarem as normas estabelecidas no presente decreto. 

Art. 14 - A inobservância das obrigaçOes contidas neste decreto sujeitarã Os infratores 

as sancOes previstas em Lei, em especial aquelas previstas nos artigos 52 e 55 da Lei 

Complernentar Federal n° 101/2000, bern como as sancoes previstas na Lei Federal no 
10.028, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 15 - As Secretarias Municipais de Fazenda e de Planejamento e Coordenacao, no 

ãmbito de suas atribuiçOes, irnplantarão as medidas de natureza contábil, orçamentaria 
e financeira necessárias a execuçao do presente decreto. 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ baixará normas, orientaçoes e 

procedimentos adicionais necessários ao cumprimento das disposiçOes deste decreto. 

Art. 17 - As licitacOes homologadas após o dia 10 de novembro de 2017, ficarão 

sobrestadas na Comissão de Licitaçoes e Contratos, para emissão de Nota de 
empenho e respectivo Termo Contratual no inIcio do exercicio orçarnentário de 2018, 

salvo as relacionadas a serviços continuados, urgentes, a recursos vinculados e/ou 

para atendimento aos indices constitucionais. 

Art. 18 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
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